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               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

 

PARECER 
 

 

COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇAS, FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

PROJETO DE LEI Nº 107/2022 – INSTITUI A LEI MUNICIPAL DE LIBERDADE 

ECONÔMICA, QUE ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO À LIVRE INICIATIVA E AO 

LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

 

AUTOR:  Poder Executivo Municipal 

 

RELATOR: Jean Carlo Gratz Pedrini 

 

I - RELATÓRIO 

 

Trata-se do Projeto de Lei nº 107/2022 que INSTITUI A LEI MUNICIPAL DE LIBERDADE 

ECONÔMICA, QUE ESTABELECE NORMAS DE PROTEÇÃO À LIVRE INICIATIVA E AO 

LIVRE EXERCÍCIO DE ATIVIDADE ECONÔMICA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. de 

autoria do Poder Executivo Municipal. A matéria foi submetida a análise da 

Comissão de Justiça que exarou parecer favorável, com emendas. 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Há de se esclarecer, primeiramente que as comissões são órgãos técnicos 

criados pelo Regimento Interno com a finalidade de discutir e votar proposições 

que são apresentadas a Câmara. Com relação a determinadas proposições e 

ou projetos, as comissões se manifestam emitindo opinião técnica sobre o 

assunto, por meio de pareceres.  

 

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação foi favorável a 

matéria em comento, com emendas. 

 

III – DA COMPETÊNCIA DA COMISSÃO DE ECONOMIA, FINANÇA 

FISCALIZAÇÃO E TOMADA DE CONTAS 

 

 

A comissão de Economia, Finança, Fiscalização e Tomada de contas-Comissão 

Permanente criada na forma do Art. 28, II, do Regimento Interno desta Casa, tem 

por objetivo de realizar estudos e emitir pareceres sobre as matérias submetidas 

ao seu exame, devendo se manifestar acerca do aspecto Econômico- 

Financeiro das Proposições. 

 

 

 
Autenticar documento em https://aracruz.camarasempapel.com.br/autenticidade 

com o identificador 31003700300032003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 
conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-

Brasil.



    

Rua Professor Lobo, 550 – Centro – Aracruz – E. Santo – CEP 29.190-910 – Tel: (27) 3256-9491 
Telefax: (27) 3256-9492 – E-mail: gabinetejeanpedrini@aracruz.es.leg.br – Site: www.cma.es.gov.br 

 

               ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

Câmara Municipal de Aracruz 

Ainda no que se refere a Comissão de Finanças são atribuições 

desta, se manifestar sobre as matérias especificas como abertura de crédito 

adicional, matéria tributária, operações indiretamente, que alterem 

indiretamente a despesa ou receita do Município, ou repercutam no Patrimônio 

Municipal, incluindo aquelas que tratem do Plano Plurianual, da Lei de Diretrizes 

Orçamentarias e, privativamente, do projeto de Lei referente ao Orçamento 

Anual das prestações de contas do Prefeito e da mesa da Câmara. 

 

A comissão também deve se manifestar sobre todas as Proposições que, quanto 

ao  aspecto  financeiro,  concorra,  diretamente  para  aumentar  ou  diminuir  a 

despesa,   assim   como   a   receita   Pública,   bem   como,   nas   proposições 

decorrentes das competências previstas no Art. 40 da Constituição Estadual e o 

Art. 84 da Lei Orgânica do Município. 

 

Analisando a proposta podemos perceber que a matéria envolve aspecto 

financeiro. 

IV - VOTO DO RELATOR 

 

O Projeto de Lei dispõe estabelecer diretrizes e garantias de livre mercado para 

o processo de abertura e licenciamento de empresários e pessoas jurídicas no 

âmbito do município de Aracruz/ES, observados os termos da Lei Federal n.º 

13.874/2019 – Lei da Liberdade Econômica e o disposto no inciso IV do caput do 

art. 1º, do parágrafo único do art. 170, e do caput do art. 174 da Constituição 

Federal, conforme processo n.º 22.259/2022. 

 

A liberdade econômica é fator preponderante para o crescimento econômico 

de uma localidade, bem como requisito para o fomento ao empreendedorismo 

e incentivo à produtividade e inovação. Desta forma, trata-se de proposta com 

objetivo de aperfeiçoar os trâmites do processo mercantil municipal para reduzir 

o tempo de abertura de empresas de baixo risco, disciplinar garantias e 

conceder maior liberdade ao ramo empresarial, buscando tornar Aracruz uma 

cidade ainda mais atrativa e que estimula iniciativas que contribuem para 

fomentar e fortalecer o setor empresarial, em prol dos benefícios de crescimento 

e desenvolvimento econômico da região. 

 

Ainda assim, o parecer favorável da Comissão de Constituição, Legislação, 

Justiça e Redação emito parecer FAVORÁVEL a matéria. 

 

 

Aracruz-ES, 22 de março de 2023. 

 

 

 

Jean Carlo Gratz Pedrini  

Relator 
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